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DECISÃO SUSPENSÃO ABERTURA 
CONCORRÊNCIA Nº 35/2019 FCT 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA REFORMA DO 
CENTRO INTEGRADO DE CULTURA. 
Diante do recebimento de questionamentos ao edital e considerando a necessidade de análise técnica à 
documentação, e primando pela aplicação dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
interesse público e vinculação ao instrumento convocatório, determina-se a SUSPENSÃO da Sessão 
Pública designada para o dia 14/01/2020 as 09:05 horas.  

 
Timbó, 10/01/2020 

JORGE REVELINO FERREIRA 
Diretor Presidente da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

 
 


